
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.545, DE 2020 
(Dos Srs. Lídice da Mata e Tadeu Alencar) 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, estabelecendo que 
emissoras de televisão, plataformas digitais e os canais por assinatura 
concedam um auxílio-emergencial a todos artistas ou intérpretes de obras 
audiovisuais que forem veiculadas durante a vigência do estado de 
calamidade pública da COVID-19, no valor de 2% do faturamento da obra 
veiculada. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Da Sra. LÍDICE DA MATA)

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de  2020,  estabelecendo  que  emissoras  de
televisão,  plataformas  digitais  e  os  canais
por  assinatura  concedam  um  auxílio-
emergencial  a  todos artistas  ou intérpretes
de obras audiovisuais que forem veiculadas
durante a vigência do estado de calamidade
pública  da  COVID-19,  no  valor  de  2%  do
faturamento da obra veiculada.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, com o objetivo de estabelecer que emissoras de televisão, plataformas

digitais e os canais por assinatura concedam um auxílio-emergencial a todos

artistas e intérpretes de obras audiovisuais que forem veiculadas durante a

vigência do estado de calamidade pública da COVID-19, no valor de 2% do

faturamento da obra veiculada.

Art.  2º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a

vigorar acrescida do art. 6-E, com a seguinte redação:

“Art. 6-E As emissoras de radiodifusão de sons e imagens, os

serviços digitais de difusão de conteúdo audiovisual pela internet, e os serviços

de  comunicação  audiovisual  de  acesso  condicionado  ficam  obrigados  a

transferir um auxílio-emergencial correspondente a 2% do faturamento com a

obra  veiculada  a  todos  os  artistas  e  intérpretes  de  obras  audiovisuais  que

forem transmitidas  em suas  plataformas  durante  o  período  de  vigência  do

estado de calamidade pública da Covid-19.

§1º No caso da existência de mais de um artista ou intérprete

na obra veiculada, o auxílio emergencial de que trata o caput será distribuído
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2

na  proporção  de  tempo  de  presença  de  cada  artista  ou  intérprete  na

transmissão.

§2ª O auxílio emergencial de que trata o caput será pago até o

5º  (quinto)  dia  útil  subsequente  ao  termino  do  mês  no  qual  se  deu  a

veiculação.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Os meios de comunicação tanto analógicos quanto digitais são

hoje,  no  Brasil,  em  função  de  sua  capilaridade  e  disponibilidade,  um  dos

principais mecanismos por meio do qual as pessoas têm acesso à cultura e

entretenimento. 

Essas empresas, que foram pouco afetadas pela pandemia da

COVID-19, estão com suas operações praticamente normalizadas, e as que

operam no ramo do entretenimento  continuam faturando e lucrando com a

exibição de obras audiovisuais.

Entretanto,  o  mesmo  não  se  pode  dizer  dos  artistas  e

intérpretes dessas obras, já que essas pessoas vivem também de exibições em

teatros e em programas culturais, assim como shows musicais, os quais estão

proibidos de acontecer durante a pandemia.

Essa  situação  cria  uma  assimetria  muito  grande  entre

emissoras de televisão, canais de vídeos na internet, streaming, e canais por

assinatura, os quais estão faturando cada vez mais, enquanto os artistas que

produzem as obras  estão  impedidos de  realizarem renda  por  meio  do seu

trabalho fora de tais veículos.

Este projeto está em consonância com o Tratado de  Beijing,

que versa sobre os direitos de propriedade intelectual dos artistas ou artistas

em performances audiovisuais.  O Tratado de  Beijing sobre Interpretações e

Execuções Audiovisuais (2012), confere proteção aos intérpretes no setor do *C
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audiovisual,  cujos  direitos  não  tinham  sido  regulamentados  pelo  WPPT.  A

proteção dos direitos dos intérpretes  no setor  audiovisual  é  particularmente

importante na era on-line, dado que os programas de televisão, os filmes e os

vídeos são cada vez mais transmitidos ou disponibilizados além das fronteiras,

através de canais digitalizados.  

Dessa forma, estamos oferecendo este Projeto de Lei que tem

o objetivo de estabelecer que as emissoras de televisão, plataformas digitais e

os canais por assinatura concedam um auxílio-emergencial a todas os artistas

e intérpretes de obras audiovisuais que forem veiculadas durante a vigência do

estado de calamidade pública da Covid-19, no valor de 2% do faturamento com

a obra veiculada. 

Com tal  medida pretendemos criar  mecanismos para que os

artistas  possam  atravessar  a  crise  sanitária  com  uma  renda  emergencial,

decorrente  de  seu  próprio  trabalho,  a  fim  de  que  se  mantenham  ativos  e

possam voltar ao trabalho normal após o fim da pandemia.

Espero, pois, contar com o apoio de meus Pares no debate e

aprovação desta medida.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

DEPUTADA LÍDICE DA MATA

PSB/BA
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Projeto de Lei
(Do Sr. Lídice da Mata )

 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de

fevereiro de 2020, estabelecendo que

emissoras de televisão, plataformas digitais

e os canais por assinatura concedam um

auxílio-emergencial a todos artistas ou

intérpretes de obras audiovisuais que

forem veiculadas durante a vigência do

estado de calamidade pública da COVID-

19, no valor de 2% do faturamento da obra

veiculada.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208664433500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 2  Dep. Tadeu Alencar (PSB/PE)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 

Medida Provisória 928, de 23 de março de 2020 e 

Medida Provisória 951, de 15 de abril de 2020) 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional 

pelo coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 
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destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

....................................................................................................................................................... 

 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 

a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 

meio de Cartão de Pagamento do Governo:  

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

 

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 

de vigência neles estabelecidos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 928, DE 23 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019, e 

revoga o art. 18 da Medida Provisória nº 927, 

de 22 de março de 2020.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à 

informação, de que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas 

de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação 

nos órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores 

estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, 

necessariamente, dependam de:  

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou  

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei.  

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com 

fundamento no disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, 

contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de 

calamidade pública a que se refere o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020.  

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta 

a pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º.  

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido 

de acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será 

exclusivamente o sistema disponível na internet.  

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos 

pedidos de acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011." (NR) 

 

"Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e 

entes privados processados em processos administrativos enquanto perdurar 

o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020.  

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na 

Lei nº 9.873, de 1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas 

aplicáveis a empregados públicos." (NR) 

 

Art. 2º Fica revogado o art. 18 da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 

2020.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Wagner de Campos Rosário  

Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 951, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
 

Estabelece normas sobre compras públicas, 

sanções em matéria de licitação e certificação 

digital e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Alterações na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

....................................................................................................................................................... 

 

"Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011." (NR)  

 

Emissão não presencial de certificados digitais  

 

Art. 2º Às Autoridades de Registro - AR da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, entidades operacionalmente vinculadas a determinada Autoridade 

Certificadora - AC, compete identificar e cadastrar usuários, encaminhar solicitações de 

certificados às AC e manter registros de suas operações.  

Parágrafo único. A identificação será feita presencialmente, mediante 

comparecimento pessoal do usuário, ou por outra forma que garanta nível de segurança 

equivalente, observada as normas técnicas da ICP-Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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